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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PROVIMENTO Nº 09/2019/CGJCE

Altera o Provimento nº 08/2014/CGJCE e dispõe acerca do registro do óbito fetal com indicação do prenome e nome 
pretendido pelos pais.

O DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral da Justiça fiscalizar, orientar e editar atos normativos para instruir 
os delegatários das serventias extrajudiciais no âmbito do Estado do Ceará, segundo estabelecido nos arts. 39 e 41, da Lei 
Estadual nº 16.397, de 14 de novembro de 2017, c/c as previsões do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Código de Normas do Serviço Notarial e Registral do Estado do 
Ceará (CNNR/CGJCE), consolidado pelo Provimento nº 08/2014/CGJCE, de 24 de novembro de 2014;

CONSIDERANDO o teor do Provimento nº 63/2017/CNJ, que instituiu no anexo V, o modelo para a certidão de registro do 
natimorto, reservando espaço para a aposição do nome do feto nascido sem vida.

RESOLVE:
Art. 1º – Fica alterado o Art. 204, §1º do Provimento nº 08/2014/CGJCE que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 204 - (...)
§1º. No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no “Livro C Auxiliar”, com os elementos que couberem, 

inclusive nome e prenome que lhe forem apostos, se for a vontade dos pais.”

Art. 2º – Fica revogado o inciso I do artigo 200.

Art. 3º – Acrescenta-se o artigo 200-A com a seguinte redação:

Art. 200-A. O Oficial do Registro remeterá, em até um dia útil do registro, ao Instituto Nacional de Seguridade Social 
(INSS), pelo Sistema Nacional de Informações de Registro Civil – SIRC ou por outro meio que venha a substituí-lo, a relação 
dos nascimentos, dos natimortos, dos casamentos e dos óbitos.

§ 1º Para os registros de nascimento, constarão das informações, obrigatoriamente, a inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), o gênero, a data e o local de nascimento do registrado, bem como o nome completo, o gênero, a data e o local 
de nascimento e a inscrição no CPF da filiação.

§ 2º Para os registros de casamento e de óbito, constarão das informações, obrigatoriamente, a inscrição no CPF, o gênero, 
a data e o local de nascimento do registrado, bem como, acaso disponíveis, os seguintes dados:

I - número do cadastro perante o Programa de Integração Social (PIS) ou o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep);

II - Número de Identificação do Trabalhador (NIT);

III - número de benefício previdenciário ou assistencial, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS;

IV - número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor;

V - número do título de eleitor;

VI - número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).

§ 3º No caso de não haver sido registrado nascimento, natimorto, casamento ou óbito no mês, deverá o Titular do Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente.

§ 4º O descumprimento de qualquer obrigação imposta neste artigo e o fornecimento de informação inexata sujeitarão o 
Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais as penalidades previstas em lei.

§ 5º É obrigatória a inclusão de qualquer outra informação solicitada pelo Sistema Nacional de Informações de Registro Civil 
– SIRC, que seja de conhecimento do Oficial do Registro Civil.

Art. 4º – Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 19 de junho de 2019.

DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ


